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' ' ., CONTRATO FMS N.Ô O3#íTO}L, QUE ENTRE SI CELEBRAH O FUNDO

NUNtcIpALDE sAúaaoe erÁoRANDHqE E AE tpRESA tt. L. DE

, QUEIROZ HLHO LTDA, PARÁ OS HÍÚS QUE SE ESPEC'F'CÁ.

Aos Í6 (dezesseis) dias do mês de fevereiro de2024,de um lado o FUNDO ilIUNICIPAL oe SnÚOe Oe CxÃ GRANDE com

sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenfo - Châ Grande - PE, inscrito no CNPJ

sob o no 08.625.í67r000í-50,'negte ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva,

brasileira, casado, conetor de imóveis, nomeado por meb da Portaria N' 28512017 datada em 0110812017, portador da

Carteira de ldentidade N" 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso da aüibuiçáo que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATAIiITE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

23.693.8601000í-53, estabelecida à Rodoüa João Gouveia da Silva, SNo - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.63&000,

neste ato representada por seu representante legal, Sr. José Leonardo de Lira, portador da Carteira Nacional de HabilitaÉo
n'0869278516, expedida peb Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n'866.862.32+91, doravante

denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, arja celebração é deconente do Processo Licitatório No

00912023 - Pregão Eletrônico No 009n0ã - Ata de Registro de Preços FIIIS No $1n0?3 - doravante denominado

PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.6p6 de 21 de junho de 1993, e modifi@es subsequentes; pelos termos

da proposta vencedora, parb integrante deste confdto; pelo estabehcido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicando-selhes supletivamente, os finclpios da Teoda Geral dos Conbatos e as disposi$es de direito privado;

atendidas as c'láusulas, e condi$es que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OB.rEfO - Aqui§@ de Combustíveie desünados ao abastecimento da Frota de'Veículos
próprios do Fundo Muni«ipalde Saúde, mnforme espedfica@s e demais exigências previstas no editale seus anexos, como

se aqui estivessem tanscdtos. 
r

PARAGRAFO ÚnrcO - Os produtos derrerâs atender rigorosamente exigências e ser entregues em estrita obediência ao
presente Contato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao

que dispÕe o Edital Pregão Eletrônico No 009/2023 e. seus anexos, bem como a proposta de preçoe apresentada pela

CONTRATADA.

cúUSULA SEGUNDA - DO PRECo: o CoilIRATANTE pagará à CoI{TRATADA o valor do litro por item, multiplicado
pela quanüdade solicitada e deduldo o.percentual de desconto; perfazendo o total de R$ í0.62í,28 (Dez mil, seiscentos e

vinte e um reais e vinte e oito centavos),

PARÁGRAFO PRIIúEIRO - Durante o período de vigência da ata serão praücados os descontos sobre o preço máJio ao

consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitôria de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais:

Gasolina comum - 0,0% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço medio ao consumidor diwlgado pelo Sistema

de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Pehóleo, Gás Natural e Biommbustíveis - ANP, resumo semanal na

cidade de Vitória de Santo Antão /PE, conespondente à R$ 5,41i (cinco reais e quarenta e cinco centayos), o litro, na data

da assinatura do presente confato.

Ôeo Diesel S10 - 0,67o (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço mêdio ao consumidor divulgado pelo Sistema

de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Pebóleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na

cidade de Vitória de Santo Antão /PE, conespondente à R$ 5,56 (cinco reais e cinquenta e seis centavos) o litro, na data

da assinatura do presente confato.

ITEM DESCRçÃO t\ // UNIDADE
QIIT

ESTIMADA-

0'l
Combustível - Gasolina, Cornum (C), automotiva, de acordo com legislaçâo
(PETRO\NA) w,,w* .«" 796,838
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a2
Combustível - Ôteo Oieset, Tipo S10, autornotivo, em menor proporção, nitrogenio, enxoÍre e
oxigênio e de acordo com leEislaÉo Visente da ANP. PErROVIA)

Litro 1.129,232

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela CONTRATADA, será

calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido combustlvel divulgado pelo Sistema de

Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade

de Vitória de Santo Antão/PE, sohe o qual será deduzido o valor conespondente ao percentual do desconto descrito no
parágrafo anterior e oferecido pela CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Confato, mediante pesquisa

realizada no site da ANP - Agência Nacional do Pefóleo vigente na data de emissão quinzenal da nota fiscal.

CLÁUSUIâ TERCEIRA - DO PAGAITIENTO - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta conente da

contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias conseculivos, a contar do recebimento definitivo, quando manüdas as
mesmas condi@es iniciais de habilita$o e caso não haja fato impeditvo para o qualtenha concorido àoontratada,

a) Os pagarnentos serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os combustíveis efuüvamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamenb da ohiga$o deverá oconer eÍn píazo nâo supeds a 30 (üinta) dias, contados a partir da data

final do peíodo & adimplernento de cada parcda.

c) A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Munidpal de Saúde de
Chã Grande/FE, Localizada na Avenkja Stu José, no 101, Cenfo, Chã Grande/PE, CEP: 55.63M00.

PARÂGRAFO PRllrElRO - A bmecedora deverá apresentar, no pdmeiro dia útil de cada quinzena, as autorizaSes de
abastecimento enEegues pdo Fundo Municipalde Saúde quando dos abastecimentos da quinzena anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Apôs a conferência das autsizaFes de abastecimento da quinzena anterior, o Fundo Municipal

de Saúde infurmará as inconformidades, sê for o cao, e solicitará a emissâo da nota fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORIAtIEI{TE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos veíolos (placa, modelo) e dos
condutores (nome completo, funSolcargo e CPF), bem como da quanüdade de litros e preços unitários dos mmbustíveis
fomecidos, t{ÃO serão aceitas notas fiscais genéricas, emiüdas.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos, após conÍerência do
quanütativo com as autoriza$es de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipalde Saúde,

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento definitivo pelo gestor do
Fundo Municipal, condicionado este à vaificaçao da conbrmidade da Nota Fiscal em relaçâo ao combustível efeüvamente
entregue.

a) A nota fiscal deverá ser obrigatorianrente acompanhada da comprovaçâo da regularidade fiscal, rnediante
mnsulta nos sites oficiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as consultas de regularidade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido o prazo de 05 (cinco)

dias úteis à fomecedora, pronogáveis por igual periodo a critério do Fundo Municipal de Saúde, para a regularizaÉo ou

apresentaçâo de sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente e, persisündo a inegularitJade, o
Fundo Munbipal de Saúde podaá adbtar medidas necessárias à rescisâo da mntrataçâo, assegurando a
fumecedora ampla deÍesa.

b) Havendo a efeüva enbega dos combustíveis, os pagamentos

decida pela rescisão confatual, caso a fomecedora não regularize a
até que se

fiscal.
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pmÂOmfO SÉfmO - O Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande poderá deduzir do montante a pagaÍ os valores

correspondentes a multas ou indeniza@es deúdas pelo fomecedor.

pnRlCnnfO OITAVO - O pagamento efefuado não isentará o fornecedor das responsabilidades deconentes do

fomecimento.

PARAGRAFO tilONO - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ/lt/tF diverso do regisfado no

Confato.

PARAGRAFO OÉClilO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e
quaisquer fibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer ouba natureza

resultantes da exeanção do confato.

CLÂUSULA QUARTA - DA FISCALIZACÃO - Durante a vigência do confato, a execuçâo do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Campos matricula 001385, e o servidor José Antônio de Lima Filho matricula

346920 será responsável pela gestâo contafual, conforme art. 67 da lei 8.666193 e suas altera@s.

PARÁGRAFO PRlirElRO - Os serviços objeto deste contrato serâo acompanhados pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual

orientará diretamente a onüatada, devendo todas as decisões e medi$es serem homologadas pelo técnico responsável
pela fiscalização do conbato.

PARÁGRAFO SEGUiIDO - O objeto da presente licitmÉo será atestado por servidor do Fundo Municipal requisitante, após a

comprovação da efetiva realização dos seÍ\,itrs.

PARÁGRAFO TERCETRO - O fiscal verifcarâ o exato cumFimênto das obÍigases da contÍatada no mês imediatamente

anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de hoas; à quanüdade dos serviços, e N grazo preüsto para execuçã0,

atestandoos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços que foram redizados em desacordo com esb contrato não serão atestados, ftcando a

contratada obrigada a refazêlos. \.

CúUSULA QUINTA - DAS CONDrcÔES DE ENTREGA E RECEBITEI{TO DO OBJETO - A COi{TRATADA TIEVETá

entregar os combustÍveis de rcordo com as necessiddes de consumo da administação publica municipal, sendo de brma
parcelada diretamente no tanque do veíolo, após solicitacrão do Fundo Municipal Requerente.

a) Os veiculos que mmpÕem a frota prôpria do Fundo Municipal de Saúde, deverão ser abastecidos nas

instala$es da fornecedora, mediante autorizaçâo formal (escrita),

b) A autoriza$o será emiüda pelo Fundo Municipaí de Saúde de Chã Grande, em duas üas, deüdamente

assinda pelo responsáveldo Fundo Municipalsolicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necessidade por parte da

fomecedora, quando do requerimento de prazo diÍerenciado deverá haver as justificativas, as quais serão

analisadas pelo Fundo Munidpal requerente, podendo ou nfo ser deferido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasião do abastecinpnto, a fomecedora expedirá:

a) Número da Odem de Fomecimento/Abastecimento;
b) Data do abaslecimento;
c) Dados do Velculo (placa e modelo);
d) ldenüficaçtu (norne completo, funçâo/cargo e CPF) e assinatura do motorista responsável e do gestorffiscal

do conbato;
e) Leifura do odômeúo no ato do abastecimento;
f) Relaçao percenfual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a

combustível a ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustívelabastecido

na definição do
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h) Preço por lifro do combustivel aplicável ao abastecimento naquela data, em confurmidade com a proposta

vencedora da licita@.
i) O doormento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para o respectivo
motorista/operador na ocasião do abastecimento;
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispor de instalaçâo apta a recepcionar veicubs com
comprirnento e altura caracterÍsticos de cada espécie, podendo ainda estarem sendo transportados em veiculos
prancha, aumentando ainda mais a alfura do veíolo;
k) A Empresa que Íomecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta para recepcionar veiculos com

tamanho e alfura carac'terístit»s de cada espéciê.

PARÁGRAFo SEGUNDO - O(s) local(is)de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas dependências do tenitório do

Municipio de Châ Grande, preferencialmente na sede do Município, devendo estar na época da confatação, deúdamente

instalado e licencido e apto para recepcionar e réalizar abastecimentos em veÍculos própdos da Mministração Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigado a üocar as suas expensas, o produto, que üer a ser

recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

PAR.AGRAFO QUARTO - Em abndirento ao disposto na legislafio, a apresentrrão do produto deverá a*segurar

informaÉes daras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre caraderlsücas, mar@, procdência, qualidade,

quantidade, composi@, preç0, oriçm e ouhos, &vendo obedecer também às regulament@es da Agência Nacional do

Pefóleo, Gás Naturale Biocombustiveis (ANP).

PARAGRAFO QUINTO - Cnnerãp por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao fomecimento,

incluindo, entre outras que possamlxisür, despesas com embalageÍn, seguros, [ansporte, tribubs e encargos habalhistas e
pevidenciários.

PARÁGRAFO SEXIO - A(s) rnercadüra(s) bm«ida(s) estarão srieitas à verifi@o, pela unirlade requisitante, da

compaübilidade com as especiflc@es do Ed{td e de seus Anexos, no que se rebre à quantidade qualidade.

PARÁGRAFO SÉfmO - No caso de não cumprimento ou inobservância das exil$rncias pactuadas para o fornecimento, nos

termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fumecedor deverá proüdenciar a substihri$o da(s) mercadoias(s),
imediatamenb, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Fundo Municipalde Saúde, e independentemente

de eventual aplicaçâo das penalidades cabiveis.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitaçã0, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se a

repor aquele que apresentar defuito or for antregue em desacordo com o apresentado na proposta.

PARÁGRAFO NOIIO - Os produtos serão aceitos proüsoriamente pelo motorista/operador com a assinatura no comprovante

de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verifica@ da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como

da manutenção das cond(É* de habilitacrão poÍ parte da fomecedora.

PARÁGRAFO DÉCttO - A conrlocação do fomecedor pelo órgâo mmpetente será brmalizada e mnterá o endereço e o
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respeclivo pedido.

PARÁGRAFO DÉGltO PRIIEIRO - O fomecedor convocado na Íorma do subitem anterior que não comparecer, não reürar

o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaSes estabelecidas no contrato, estará sujeito às san@s preüstas no

Edital.

PARAGRAFO DÊCHO SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fomecedor a ser
destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administraüvo para aplicação de penalidades.

CúUSULA SE TA - DAS OBRTGACÔES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se
descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO No 009/2023, os encargo§ a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Conkato em estrita conbrmidade
e seus Anexos reÍerentes ao PREGÃo ELETRÔN|Co N" 009/2023;

o§ encargos

com contidas
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b) Possuir quantitaüvo suficiente para atender as necessidades da CONTRATATITE a partir da data de
assinafura deste Confato, de Íorma regular sem interupÉes, observando todas as normas especÍficas da
legislação úgente oom reÍerencia a execução do objeto;

c) Não transbrir a ouhem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contato, em compaübilidade com as obrigaSes por ela assumidas,
todas as condípes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solkÍtado pela COiITRATANTE, à quitaçâo das obrig@es trabalhistas,
previdenciária, bibutárias e fiscais, como condirÉo à percepçáo do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a disuiminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesínas confligões mnhatuais, os acrêscimos e supressôes que por venfura possam vir a
ocoíTer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da nafureza, para o fomecimento

contratado.

CúUSULA sÉTmA - oBRlcAGÕEs Do CoNTRATANTE - A CoNTRATANTE se obriga, adicionalrnente os encargos

descritos no Edital PREGÂO ELETRÔNrcO No 009/2023, os enclrgG a seguir:

a) Promover, aúavês de seu reprcsentante bgal ou seMdor designado, o acompanhamento e a fiscalizaçâo do

fomecimento dos bens sob bdos os aspeú1o§, especialmente em rel@o aos quantitaüvos e qualitaüvos,

anotando em regisúo púprio quaisquer indlcios e Íalhas detectadas, comunicando imediatamente à
CONTRATADA a ocon€ncias de qualsquer fabs gue, a seu critffio, exijam medidas conetivas por parte

daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o fomecimento,

mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obriga$es assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam manüdas

todas as condi@s de habilitação e qualificação exigidas na licita@o;

d) Dar condiçoes para que a CONTRATADA execute felmente e com qualidade o bmecimento dos bens objeto

deste contrato.

CúUSULA OITAVA - DAS PEI{ALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o 10.520/2002,ficflrâ impedido de

licitar e contatar com a Adminishação Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%

(binta por cento), do valor estimado para ARP e demais comina@es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar doqJmentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Conhato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de enhegar documenta$o exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primoiro - Para condutas descritas nas alineas "ao, 'dn, "en, T, aplicada multa máximo
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3070 (trinta por cento) do valor do conüato.

ParágraÍo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea'b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fomecimento'

b) Deixar de realizar, sem causa jusüficada, as obriga$es definidas no contato por 03 (tês) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que bata a
alínea "c', o valor rdativo às multas aplicadas emrazÁo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execu$o do confato preüsta no subitem "c' estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situa$es previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de inhaçoes confome a tahla 1 a seguir, e alcançar o totalde 20 (ünte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfraçâo Pontos da lnfração

1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

o 10

Parágrafo Quínto - O comportamento previsto no Parágrab Qrarto estará configurado quando a Contratada executar atos

tais como os descritos nos art(ps 92, parágrab único, 96 e 97, parágrafo único, da Lein0 8.666/1993.

Parágrafo Ssxto - Pelo desormpimenb das obrigaçõee contatuais, a Administra@ aplicará multas conhrme a gradurrão
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA

Grau Conespondência
1 0,20,6 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão.

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reftre o descumprimento da obrigação.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o desctmprimento da obrigaÇão.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçâo.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumDrimento da obriqaaão.

ttem Descrição Grau lncidência

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisorio como por caráter

Dermanente, ou deixar de oroúdenciar recomposicão comDlementar.
2 Por Omnência

2
Fomecer inbrmaçâo perfida de fomecimento ou substituir matedal licitado por

outo de qualidade inÍerior.
2 Por Oconência

6
Por dia e por tareÍa
deshnada

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito, os
fomecimentos confatados.

4
Utilizar as dependências da Conhatante para fins diversos do objeto do

conhato.
5

-/1
Por Oconência

t5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalização, se
motivo iustificado. Â ,4 Por Oconência

b
Permilir sifuação que crie a possibilidade de causar ou que cause danoJ
lesão comoralou consequências letais. ,/,2 I /y Por Ocorrência
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1
0c0ÍTenc|a

Por item e por
8 Manter a documentação de habilitação atualizada.

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0. 1 Por Oconência

Cumprir detaminação da Fiscalizaçao para controle de acesso de seus

funcionários.
1 Por Oconência10

11 Cumpdr determinação formal ou insfuçáo complementar da Fiscalização. 2 Por Oconência

12

Cumprir quaisquer dos itens do confato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
e por

0@Írencra
Por item

I Por dia13
Enúegar a garantia conbafual eventualmente ex§ida nos tsÍmos e prazo§

esüpulados.

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia.
1

Por item e por

oconência

Parâyúo §iátimo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Confatada juntamente corn a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no Caprt desta dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infa@s serfu consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a Ínesma inÍração, cabendo a aplica$o em dobro das multas

correspondentes, sem prejuízo da rescisão confatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplbada sem o deüdo Processo Administalivo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estdual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A cÍiÉÍio da autoridade competente, o valor da multa podeÉ ser descontado do pagamento a ser

efefuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sançâo de multa indicados no Parágrab

Décimo acima, o contratado será notifrcado para recolher a importância deúda no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento da comunieçâo oficial.

Parágrafo 0ócimo Segundo - Derontlo o Fazo previsto no Parforafo Dêcimo Teroeiro, o contatante encaminhará a multa

para mbrança judicial.

Parágrafo Dócimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento adminishaüvo.

CúUSULA NONA - DA RESCISAO - a inexecução total ou parcial do presente conúato enseiará a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à conúatada - o mntratante poderá rescindir administrativamente, o
presente con[ato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçã0, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo adminisfaüvo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente conbato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enbe as partes; reduzida

a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administaçáo. Artigo 79, ll Lei 8.666/93.

PARÂGRAFO QUARTO - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos

Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

processual úgente.
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PARAGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocoÍrer com tundanrento nos incisos Xll a X/tl do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem
que haja culpa da confatada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofido. Artigo 79
parágrafo ? da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoriza@ escrita e fundamentada. Artigo

79parágraÍo loda Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIúA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Conslituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas deconentes da exeorção do objeto deste confato ficando obrigada a apresentar, em suas fafuras,

separadamente, o montante dos impostos que correspondam a cada pagamento.

PARAGRAFO UNICO: Serão da conbatada todas as despesas deconentes de encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais

e empresariais, deconentes da execução do con[ato. Artigo 71 da Lei 8.666t93.

CúUSULA DÉcltúA PRttrtEtRA - DOS RECURSoS oRCAIúEI{IÁHOS - As despesas deconentes deste conüato

conerão por conta das seguintes rubricas a seguir especifcadas:

GúUSULA DÉclMA SEGUiIDA - DA RESPoNSABTLIDADE CML - A contratada responderá por perdas e danos que vier

a sofrer o confatante, a interveniente ou terceiros, em razão de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de

seus preposlos, independentemente de outras conina@s contratuais ou legais a que esüver sujeita; não excluindo, ou

reduzindo esta responsabilidade, a fiscaliza@ ou o a@Ínpanhamento peb contatante. Artigo 70 da 1ei8.666/93.

CLAUSULA DÉChlA TERCEIRA - DOS ACRÊSGUOS E SUPRESSÔES - Caso haja necessidade, por motivos tá:nicos
não previstos, de acréscimo ou supressâo de serviços, serão obedecidos os limites e demais condiSes estabelecidas no Art.

65 da Lei Federal no 8.666/93 e altera$es subsequentes.

CúUSULA OÊCHA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES - As altera@s, porventura ne@ssârias, m bom, e fielcumprimento
do objeto deste contrato serão efefivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666193, akavés de Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA QUtilTA - DO FORO - O Foro do presente contrato será o da Comarca de GravatíPE, exduído
qualquer oubo.

E, por estarem justos, e firmam na
presença das também

CPF NO

Secrdádo Íúunicipal de Saúde
CONTRATANTE

iI, L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

TESTEIIUNIIAS:

c

CPF 3:153? 5h - Ç) :?OZ L52qah .[z

Chã Grande
llvo flar il41*r.

? I Ê t t I r u la

-

ORGÃO UnomeOçlrerrÁru1 Pnooum oe TRÂBALHo ELEEtrÍo DE Despesl
VATORAEffiflHARPOR

DoTACÂo

8000
8000
8000

8002
8002
8002

fi.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

R$ 4.342,76 (MAC)

R$ 5.579,65 (TFD)

R$ 698,87 (Samu)
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